
 

 

 

DECLARAÇÃO  

 A Prefeitura Municipal de Andirá, inscrita no CNPJ sob nº 76.235.761/0001-

94, por meio do Engenheiro Civil Antônio Eduardo Bonifácio, vem por meio desta 

declarar ao Paranacidade que não haverá necessidade de movimentação de 

terras  para a execução da obra de GALPÃO INDUSTRIAL (12x30m), localizada 

no bairro DISTRITO INDUSTRIAL II - BR 369 . Portanto não é necessário 

produção de levantamento planialtimétrico e projeto de terraplenagem, uma vez 

que o terreno já está nivelado, sendo esta etapa já superada. 

 Esta obra é parte do convênio com análise de prioridade nº 75 , celebrado 

com o Paranacidade, e visa a construção de um galpão industrial de 12x30m com 

área de 360,00 m² para desenvolvimento econômico do Município. 

 Estamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça 

necessário. 

Andirá, 25 de Outubro de 2024 

 

 

Antônio Eduardo Bonifácio  
Engenheiro Civil 
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